
INDICAÇÃO Nº 
923
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado da Saúde, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor  de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à aquisição de equipamentos para Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho (ICAVC).

JUSTIFICATIVA

O ICAVC é uma instituição filantrópica fundada em 1920, que realiza um excelente trabalho na capital paulista, direcionando 100% de seus atendimentos aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS.

Contudo, a entidade vem encontrando muitas dificuldades para desempenhar suas atividades que, além de envolverem os gastos com materiais, medicamentos e pagamento de serviços médicos, apresentam ainda mais demandas para a compra de uma infinidade de itens destinados ao tratamento de câncer. 

Estes fatores, aliados à baixa remuneração paga pelo SUS, inviabilizam a aquisição de equipamentos de uso permanente, devido aos seus elevados custos de compra e manutenção.

Desta forma, o ICAVC necessita do apoio do Estado para superar essas limitações, sendo este de fundamental importância para a continuidade dos atendimentos prestados, bem como para a melhoria de sua qualidade.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a importância do ICAVC para todo o Estado de São Paulo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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